
 
 

ERRATA ao COMUNICADO XII 

 

O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Rio Grande do Norte - SEBRAE/RN, 
por meio da Comissão Organizadora da SELEÇÃO PÚBLICA - PROGRAMA TECNOVA II 
Subvenção Econômica à Inovação – 09/2019, divulga errata ao Comunicado II, que trata 
sobre o resultado final da seleção, após a análise dos recursos interpostos, tão somente 
quanto a correção da razão social do proponente do projeto intitulado: 
“Desenvolvimento de processo sustentável de produção de farinha de coco funcional, 
coco ralado funcional e óleo de coco a partir de utilização de energia solar térmica”, em 
virtude de um equívoco entre empresa executora e co-executora. Assim, o projeto em 
questão figurará com a razão social disposta no quadro abaixo: 

Onde se lê: 

2º 
DEC-DELANDO 
ENGENHARIA E 

CONSULTORIA EIRELI 

Desenvolvimento de 
processo sustentável 

de produção de 
farinha de coco 

funcional, coco ralado 
funcional e óleo de 

coco a partir de 
utilização de energia 

solar térmica 

96 R$ 187.900,00 

Leia-se: 

2º 
TALARICO E DUPIM 
INDUSTRIA -LTDA 

Desenvolvimento de 
processo sustentável 

de produção de 
farinha de coco 

funcional, coco ralado 
funcional e óleo de 

coco a partir de 
utilização de energia 

solar térmica 

96 R$ 187.900,00 

 

Natal/RN, 10/09/2020. 

 

Comissão Organizadora 


